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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO


RESOLUÇÃO CONSUNI-UFMT Nº 277, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre concessão ad referendum de Láurea Universitária à discente Marislaine dos Santos Gonçalves Couto, do Curso de Enfermagem/FAEN.
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta no processo n.º 23108.086538/2025-67; e
CONSIDERANDO a decisão do plenário em sessão realizada no dia 05 de novembro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar ad referendum a outorga da Láurea Universitária à discente Marislaine dos Santos Gonçalves Couto, do Curso de Enfermagem, do Campus Universitário de Cuiabá, da Universidade Federal de Mato Grosso.
Art. 2º. Esta Resolução tem seus efeitos a partir desta data.
SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 05 de novembro 2025.
Marluce Aparecida Souza e Silva
     Presidente do Consuni
